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a agressão ao 
meio pode 

ser genocídio. 
E o que consta do 

anteprojeto preparado 
pela Comissão de 

Saúde e Ambiente da 
Constituinte 

Será considerada crime ou ge
nocídio, conforme a gravidade, o 
descumprimento das novas normas 
do meio ambiente, ficando proibi
da no País a instalação de novas 

,usinas nucleares, está é, em rela-
ição ao meio ambiente, a principal 
\proposta do anteprojeto de nor-
\ma constitucional a p r e sen t ado 
\pe lo deputado Carlos Mosconi-
\(PMDB- MG), relator da Subeo-

lissão de Saúde, Segur ida 
[de Social, Meio Ambiente e 
^Ecologia da Constituinte, que 
IOUVÍU 32 das mais representa 
Uivas entidades ligadas a 
\essas áreas. A subcomissão 
\propõs também que o novo 
Vsistema de saúde seja esta-
\tal, com a iniciativa priva-
Ida sá atuando como com-
Iplementação,. desde que 

^ ^ É H f l | \ s u j e i t a às regras de direi-
^ ^ ^ ^ H A U o público. Os traba 
j ^ ^ ^ S & H U h a d o r e s rurais, segundo 
] p f ^ ^ ^ \ \ a subcomissão, só pode-

j r ã o se aposentar aos 55 
anos, sendo que nenhum 

benefício pago pela Providência 
poderá ser inferior ao salário 
mínimo. 

A Subcomissão de Saúde, Se
guridade Social, Meio Ambiente e 
Ecologia, presidida pelo deputado 
José Elias Murad (PTB-MG), rece
beu 540 sugestões. Em seu texto 
final, com 24 artigos, há a proibi
ção , em todo território nacional, 
da instalação e funcionamento de 
reatores nucleares — exceto para 
fins científicos — como também a 
importação, pesquisa, fabricação, 
armazenamento e transportes de 
artefatos bélicos nucleares, caben
do ao presidente da República o 
cumprimento destas normas, sob 
pena de recair sobre ele toda a 
responsabilidade em caso de irre
gularidades. As demais atividadês 
nucleares serão exercidas median
te controle do Poder Público, asse-
gurando-se a fiscalização supletiva 
pelas entidas representativas da 
sociedade civil. 

O anteprojeto estabelece que 
todos têm direito a um meio am
b ien t e sadio e eco log icamente 
equilibrado, considerado patrimó
nio público, cuja proteção é dever 
do Poder Público e da coletívidade 
para usufruto das presentes e futu
ras gerações. 

Serão consideradas crimes as 
práticas e condutas prejudiciais ao 
meio ambiente e à saúde pública, 
como também a omissão das auto
ridades responsáveis por sua pre
servação e genocídio com agrava
mento da pena quando o descum-

primento da legislação ecológica 
afetar agrupamentos humanps/,exr 
pressivos. O poluidor é obrigado Á 
indenizar ou reparar os danos .cau
sados ao meio ambiente e a t e t c e t 
ros, quer por ação ou omissãoàB, 
em caso de necessidade, as Forijas 
Armadas poderão ser autorizadas 
pelo Congresso Nacional a ; a tu ar 
na defesa dos recursos na tu ra i s 
ameaçados por práticas ilícitaérde 
exploração. ' ^ 

A floresta Amazônica, a íjpafcá 
Atlântica, o pantanal, a zona çq% 
teira e as bacias hidrográficas pasj 
sarão a constituir património, naf 
cional e sua utilização só serãpçr* 
mitida em condições que assegu
rem a conservação de seus ecóssis?-
temas, mediante planos submeti
dos previamente à aprovação* S5 
Congresso Nacional. Será assegu
rada soberania nacional sobre á^ 
águas t e r r i t o r i a i s b r a s i l e i r a s ^ 
p ro ib idas práticas dé cruelcfaoe 
contra os animais, que serãófúfê-
lados pelo Estado. <>£lÍ 

O anteprojeto estabelece tam
bém como obrigatório o monitóra-
mento da qualidade amb ien t a l ^ 
da saúde pública, mediante rede 
de vigilância ep idemiológica e 
eeotoxicológica, garantindo à so
ciedade civil acesso pleno e gratui
to às informações sobre qualidade 
do meio ambiente, condições^de 
saúde e proteção do consumidora 
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O anteprojeto prevê que ó' se-
tor privado de prestação de servi
ços de saúde só atuará no novo sis
tema estatal, unificado, e descen
tralizado, de forma co]griplen\òntí*r 
e sob 'as condições estab'e^(^COTfi 
em contrato de direito público. í) 
Poder Público pode i n t e r v i r , ( d e ^ 
propriar ou expropriar os serviços 
de natureza privada necessários"Sb' 
alcance dos objetivos da política 
nacional do setor, A prática da eu
tanásia fica proibida, mas permiti
da a remoção de órgãos e tecidos 
de cadáveres para transplàn^ 
tes. '/ 

Na área da seguridade, o ante 
projeto diz que a aposentadoria ' 
por velhice do trabalhador rural só 
será concedida aos 55 anos. Os be-j 
nefícios pagos pela Previdência 
Social serão reajustados s empre 
que ocorrer a depreciação da^moej-j 
da. O sistema da previdência ^eré) 
mant ido pelas contribuÍçõésfd~ãsi 
empresas, pela contribuiçãorid^j 
segurados e por verbas destinada,? 
pela União, Estados e m u n i c í p i o 
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